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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
(Processo nº  21.120/2008)

LEI  Nº  8.562,
DE  8  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “AILTO ANTONIO SOLA” a um próprio público municipal e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 207/2008 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominado “AILTO ANTONIO SOLA” o Clube Social localizado no Parque das Águas do
Abaeté “Maria Barbosa Silva” nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1933 - 1974”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.662/90)
LEI  Nº  8.563,

DE  9  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a concessão de prazo para a conclusão das obras da sede da Associação dos Fissurados
Lábio-Palatais de Sorocaba e Região – AFISSORE e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 186/2008 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da publicação desta Lei, para
que a Associação dos Fissurados Lábio-Palatais de Sorocaba e Região - AFISSORE, conclua as obras de sua
sede no imóvel recebido à título de concessão de  direito real de uso, objeto da  Lei nº 5.183, de 22 de
agosto de 1996, mantidas as demais disposições daquela Lei.
Art. 2º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar a re-ratificação dos demais termos e condições
constantes da escritura originária, lavrada nas notas do 3º Tabelionato local, em 11 de novembro de 1996.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 16.265,  DE  1 DE SETEMBRO DE 2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do Termo de Aditamento ao Convênio, recurso Estadual do Programa Proteção Social Especial.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.085/2008)
DECRETO  Nº  16.268,

 DE  3  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação, destinado a revitalização do Centro
Social Urbano - CSU e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a revitalização do Centro Social Urbano - CSU, o imóvel  abaixo descrito e
caracterizado conforme consta do Processo Administrativo nº 4.085/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Carlos Dias de Almeida e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Dr.Campos Salles nº 1.001- Sorocaba –SP.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 312 DE SETEMBRO DE 2008

Área : A Desapropriar Terreno = 33,60 m²- Remanescente = 631,40 m².
Matrícula nº 43.728 – 1º ORI
Descrição: Parte do terreno do prédio nº 1.001 da Rua Dr.Campos Salles, lado ímpar dessa artéria, de
forma triangular, com as seguintes divisas e confrontações: Faz frente para a Rua Dr. Campos Salles
medindo 3,43 metros; no lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 25,58 metros, confrontando
com o remanescente do prédio nº 1.001, propriedade de Carlos Dias de Almeida; no lado esquerdo mede
27,90 metros, confrontando com o Centro Social Urbano, propriedade da Prefeitura de Sorocaba,
encerrando a área de 33,60 metros quadrados. Obs.: No imóvel acima descrito está totalmente dentro da
faixa não edificante.
Art. 2º  Havendo  acordo  quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-à por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez  uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem
não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 16.248, de 1 de agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto sob nº  16.268, de 3 de Setembro de
2008, foi  afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos
do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de 2 008.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.140/2006)
DECRETO  Nº  16.269,

DE  8  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 15.740, de 23 de julho
de 2007  e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E  C R E T A :
Art. 1º   O memorial descritivo constante do artigo
1o, do Decreto nº 15.740, de 23  de julho de 2007
que permitiu o uso de bem público municipal, a
título precário, pela Associação Amigos de Bairro
do Jardim São Marcos,   passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art.1º  -  (...)
Descrição: Terreno constituído por parte do
Sistema de Recreio, dos loteamentos denominados
“Central Parque Sorocaba e Jardim São Marcos”,
nesta cidade, contendo a área de 5.799,20 m² (cinco
mil, setecentos e noventa e nove metros quadrados
e vinte decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Mário Soave, onde mede 55,71 metros; do
lado direito de quem da referida rua olha para o
imóvel, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede 111,51 metros; do lado
esquerdo, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede
114,70 metros; nos fundos, confronta-se também
com o remanescente da área em questão, onde
mede 64,67 metros. A área acima descrita localiza-
se distante 49,50 metros da confluência das Ruas
Mário Soave e Nicolau Elias Tibecherani. (NR)
 Art. 2o Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.740, de 23 de julho

de 2007.
Art. 3o  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Setembro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.169/2008)
DECRETO  Nº 16.271,

DE  10  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõem sobre nomeação de membros para
comporem a Comissão Organizadora, Semana da
Bicicleta).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da Semana da
Bicicleta, a realizar-se de 13 a 22 de setembro de
2008, sob a presidência da Secretaria de Esportes e

Lazer;
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa
está sedimentada na necessidade de formar uma
Comissão,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros:
I – Para comporem a I Comissão Executiva:
José Antonio Matiello
Antonio Carlos Bramante
Silmar Rogério Abdala
Silvia Regina Bertin
Flávio Leandro Alves
Edmilson Chelles
Hamilton Matielli
Roberto Montgomery
Gilson Gonçalves Dias
Carlos dos Reis Leal
Maira Leão de Campos Andrade (Consultora)
Edmundo Caetano (Consultor)
Barbara Munõz (Colégio Véritas)
Silvia Donini (Academia de Ensino Superior)
II- Em apoio à programação da Semana da Bicicleta,
participarão os seguintes Secretários Municipais:
José Antonio Matiello (SEMES)
Antonio Carlos Bramante (SEJUV)
Fernando Mitsuo Furukawa (SEF)
Milton Ribeiro Palma (SES)
Maria Teresinha Del Cistia (SEDU)
Januário Renna (SEAD)
Mauricio Biazotto Corte (SG)
Renato Gianolla (URBES)
Anderson Santos (SECOM)
Wilson Unterkircher Filho (SEOBE)
Roberto Gianolla (SETRAN)
Milton Cepellos (SAAE)

Art. 2°  As atividades e responsabilidades da Comissão
ora instituída e nomeada, encerrar-se ão ao término
de todas as providências relativas à prestação de
contas da Semana da Bicicleta.
Art. 3°  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 4°  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, consignada no orçamento da Secretaria de
Esportes e Lazer.
Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretario de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.999/96)
DECRETO  Nº 16.273,

DE  10  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nomeação de membros da
Comissão Municipal de Emprego, e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pelo
Decreto nº 9.798, de 04 de julho de 1996,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados como membros da
Comissão Municipal de Emprego os seguintes

cidadãos, entre o período de 2008 e 2009:
I – Como representantes titulares da Bancada do
Governo:
- Luís Alberto Firmino - Secretaria de Relações do
Trabalho Municipal;
- Mirta Dulce Müller Messias – Secretaria Estadual
do Emprego e Relações do Trabalho;
- Valquíria Camargo Cordeiro – Ministério do
Trabalho – Sub- Delegacia Regional do Trabalho
– Sorocaba.

II – Como representantes suplentes da Bancada
do Governo:
- Edson André Martins Salinas – Secretaria de
Relações do Trabalho Municipal;
- Geraldo Ferreira Alves – Secretaria Estadual do
Emprego e Relações do Trabalho;
- Carlos Armando Antônio – Ministério do
Trabalho – Sub- Delegacia Regional do Trabalho.

III – Como representantes titulares da Bancada
Patronal:
- Izilda Cristiane Oliveira – CIESP – Centro das
Indústrias do Estado de São Paulo;
- José Sarraccini Júnior – SINDUSCON – Sindicato
das Indústrias da Construção Civil;
- Antônio Francisco Gonçalves – Sindicato dos
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares.
IV – Como representes suplentes da Bancada
Patronal:
- Eva Alexandra Corrêa Marius – CIESP – Centro
das Indústrias do Estado de São Paulo;
- Adilson César Justo – SINDUSCON – Sindicato
das Indústrias da Construção Civil;
- Rivail Brenga – SETCARSO – Sindicato das
Empresas do Transporte de Carga de Sorocaba.

V – Como representantes titulares da Bancada dos
Trabalhadores:
- Pedro Luiz Monteiro – SEC – Sindicato dos
Empregados no Comércio de Sorocaba;
- Milton Carlos Sanches – SINTESSO – Sindicato
dos Empregados em Serviços da Saúde de Sorocaba;
- Ademilson Terto da Silva – Sindicato dos
Metalúrgicos de Sorocaba.

VI – Como representantes suplentes da Bancada
dos Trabalhadores:
- Antônio Randolfo das Neves – SINDPD –
Sindicato dos Trabalhadores em Processamento
de Dados;
- Adalberto de Souza Carvalho – SINTRANS –
Sindicato dos Trabalhadores em Transporte
Rodoviário;
- Cícero Lourenço Pereira – Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Restaurantes, Bares e
Assemelhados.

Art. 2º  Os serviços prestados em decorrência destas
nomeações são considerados de relevante interesse
público.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de
agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

LUIS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

 Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 PORTARIA
PORTARIA  Nº   22.630

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em especial pelo artigo 79, inciso II, alínea
“c”, nomeia os seguintes membros para comporem a
Comissão Organizadora, que irá coordenar o
desenvolvimento das atividades da Semana Nacional de
Trânsito que ocorrerá de 18 a 25 de setembro: Cmt. Geral
da Guarda Municipal de Sorocaba, Carlos Eduardo Reis
Leal; Cap. Cmt. da 3ª Cia – Trânsito do 7º BPM, Marco
Antônio Ramos; 1º Ten. Roberto Elias de Souza, do 15º
Grupamento do Corpo de Bombeiros; 1º Ten. Edson Ramos
da Polícia Rodoviária; José Olimpio Prette, Diretor da 19ª
CIRETRAN; Secretária da Educação, Maria Teresinha Del
Cistia; Secretário do Governo e Planejamento, Mauricio
Biazzoto Corte; Secretário de Transportes e Presidente da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 7.301/2003
DATA – 9/9/2008
 OBJETO – Termo Aditivo que entre si celebram
a Prefeitura de Sorocaba e  o Serviço de Obras
Sociais, celebrado  em  16/10/2003,     para
atendimento ao PROGRAMA MÉDICO DA
FAMÍLIA.
PRAZO – prorrogado até 31 de Dezembro de 2008.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº   5.393/1992
INTERESSADO –  JANIO GOMES PEREIRA
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  JOSE ANTONIO ALMEIDA

2 - PROCESSO Nº   11.056/2002
INTERESSADO –  DJALMA FRANCO DA
ROCHA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  DJALMA FRANCO DA
ROCHA

3 – PROCESSO Nº -  24.130/2003
INTERESSADO –  DAGUIMAR COSTA
BRANCO DOS SANTOS
ASSUNTO – Cópia de fls.do Processo
SOLICITANTE –  DAGUIMAR COSTA
BRANCO DOS SANTOS

4 – PROCESSO Nº -  2.692/1979 - SOU
INTERESSADO –  ITAPEMIRIM
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ERIC AUGUSTUS MATIELLO

5 – PROCESSO Nº -  15.869/2007

INTERESSADO – WANDERLEI NUNES
DALBEN
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  WANDERLEY NUNES
DALBEN

6 – PROCESSO Nº -  12.275/1980
INTERESSADO –  EDUARDO COELHO DE
ALMEIDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  KLEBER JAMAS CASTRO

7 – PROCESSO Nº -  13.200/2006
INTERESSADO –  JOÃO BATISTA LOPES
ABELHA
ASSUNTO – Cópia de fls.  do Processo
SOLICITANTE –  JOÃO BATISTA LOPES
ABELHA

8 – PROCESSO Nº -  11.265/2001
INTERESSADO –  JOÃO LUIZ DUTRA E OU
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MICHELE CRISTINA DE
OLIVEIRA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

– URBES, Renato Gianolla; Presidente do COMUTRAN,
Sérgio Pires de Abreu; Gustavo Mori, Diretor de Publicidade
da Secretaria de Comunicação; Gerente de Marketing do
Esplanada Shopping, Lucie Boulanger; Gerente
Administrativo do Shopping Sorocaba, Orlando Tadeu
Scolari; Proprietário do Shopping Panorâmico, Elias Antônio
José;  Diretora do SEST/SENAT, Eleusa Garcia Pagoto
Fioravante;  José Carlos de Almeida, Celso Bersi, Hamilton
Matielli, José Roberto Thomé, Carlos Eduardo Paschoini,
Claudia Maria Silva Cintra Perez e Vitória Escobar como
representantes da URBES – Trânsito e Transportes.
Os trabalhos desta Comissão serão considerados de relevante
interesse público.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Setembro de 2 008, 354º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 176/2007 – Convite nº 048/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/06/07,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/
93, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Retífica de Motores em Veículos da Frota.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorodiesel Retifica de Motores
Bombas Peças Ltda.
Valor: R$ 19.983,50 (Dezenove Mil, Novecentos
e Oitenta e Três Reais e Cinquenta Centavos).
 Sorocaba, 30 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 205/2003 –  Concorrência nº
019/2003.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/07/04,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 22/
07/08 até 21/07/09, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Permissão de Uso a Título Precário e
Oneroso de Espaço Público Destinado à Instalação
de Banca de Jornal e Revista no Paço Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Permissionário: José Roberto Simon Perez.
 Valor: R$ 746,10 (Setecentos e Quarenta e Seis
Reais e Dez Centavos).
 Sorocaba, 22 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 302/2007 –  Concorrência nº
020/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/12/
2007, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 31/08/08 até 30/12/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Unidades Habitacionais no
Conjunto Habitacional de Interesse Social Sorocaba
H – Lote B.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e
Construções Ltda.
 Sorocaba, 27 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 302/2007 –  Concorrência nº
020/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/12/
2007, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 31/08/08 até 30/12/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Unidades Habitacionais no
Conjunto Habitacional de Interesse Social Sorocaba
H – Lote D.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 27 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 302/2007 –  Concorrência nº 020/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/12/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/
09/08 até 30/12/08, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Construção de Unidades Habitacionais no
Conjunto Habitacional de Interesse Social Sorocaba
H – Lote A.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 19 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 302/2007 –  Concorrência nº 020/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/12/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/
09/08 até 30/12/08, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Construção de Unidades Habitacionais no
Conjunto Habitacional de Interesse Social Sorocaba
H – Lote C.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.
 Sorocaba, 19 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 364/2007 –  Tomada de Preço nº
028/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/09/2007,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 09/08/
08 até 07/09/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto:  Reforma e Ampliação da Unidade Básica de
Saúde Júlio de Mesquita Filho – Sorocaba I.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.
 Sorocaba, 29 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 432/2006 – Concorrência nº 028/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/10/2006,
aditado em 13% (treze por cento), do valor inicial,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Execução de Serviços de Construção Civil
no Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada:  Damo Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 333.720,54 (Trezentos e Trinta e Três
Mil, Setecentos e Vinte Reais e Cinquenta e Quatro
Centavos).
 Sorocaba, 25 de junho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 432/2006 – Concorrência nº 028/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/10/2006,
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aditado em 13% (treze por cento), do valor inicial,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Execução de Serviços de Construção Civil
no Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada:  Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 472.151,63 (Quatrocentos e Setenta e
Dois Mil, Cento e Cinquenta e Um Reais e Sessenta
e Três Centavos).
 Sorocaba, 25 de junho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 432/2006 – Concorrência nº 028/
2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/10/2006,
aditado em 13% (treze por cento), do valor inicial,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Execução de Serviços de Construção Civil
no Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada:  Pratic Service e Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 375.374,29 (Trezentos e Setenta e Cinco
Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais e Vinte e
Nove Centavos).
 Sorocaba, 25 de junho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 450/2007 –  Concorrência nº 030/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/03/08,
prorrogado por 42 (quarenta e dois) dias, a partir de
10/08/08 até 20/09/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Casa do Cidadão.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.
 Sorocaba, 08 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 619/2007 – Tomada de Preço nº
053/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/02/2007,
aditado em 24,11% (vinte e quatro vírgula onze
por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Implantação do Parque Jardim Nova
Esperança.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada:  Civil Sorocaba Engenharia e
Construções Ltda.
Valor: R$ 165.826,18 (Cento e Sessenta e Cinco
Mil, Oitocentos e Vinte e Seis Reais e Dezoito
Centavos).
 Sorocaba, 27 de agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 697/2006 – Pregão nº 360/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2007,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor

inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Objeto: Fornecimento de Suprimentos de
Informática.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Constantino e Costa Ltda.
Valor: R$ 79.775,00 (Setenta e Nove Mil,
Setecentos e Setenta e Cinco Reais).
 Sorocaba, 05 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 697/2006 – Pregão nº 360/
2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2007,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/
93, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Objeto: Fornecimento de Suprimentos de
Informática.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Info Office Shop Ltda.
Valor: R$ 45.337,75 (Quarenta e Cinco Mil,
Trezentos e Trinta e Sete Reais e Setenta e cinco
centavos).
 Sorocaba, 05 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 697/2006 – Pregão nº 360/
2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2007,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/
93, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Objeto: Fornecimento de Suprimentos de
Informática.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Max- Paper Comercial e Distribuidora
Ltda.
Valor: R$ 62.582,51 (Sessenta e Dois Mil,
Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta e
Um Centavos).
 Sorocaba, 05 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 706/2007 –  Tomada de Preço
nº 066/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/05/08,
prorrogado por 71 (setenta e um) dias, a partir de
07/07/08 até 15/09/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 76 no Mineirão.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções
Ltda.
 Sorocaba, 04 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  641/2008

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico nº 049/2007
OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de Soro Fisiológico e Soro Glicosado.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
     CONTRATADA:  Fresenius Kabi Brasil Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 335.805,00 (trezentos e
trinta e cinco mil e oitocentos e cinco).
DOTAÇÃO:
  110100.3390.30.00.10.303.1006.2028.
Sorocaba, 05 de setembro de 2008

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 186/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 186/2008 – CPL nº 1869/2008,
destinado a Fornecimento de Medicamentos
por 12 meses – CLÍNICA DST/AIDS – SAÚDE,
05 de Setembro de 2008. Edinaldo Souto
Proença/Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 200/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 200/2008 – CPL nº 2261/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS E
FILTROS CENTRAIS. Sorocaba, 05 de setembro
de 2008. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 221/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 221/2008 – CPL nº 2492/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE FRALDAS
PARA A DIVISÃO DE PROMOÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Sorocaba, 08 de setembro
de 2008. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

Processo CPL nº 011/2006 – Concorrência
Pública nº 001/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/09/
2008 até 31/08/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Assunto: Permissão de Uso para exploração da
Lanchonete da Escola Municipal Matheus
Maylasky.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sérgio Schreiner Ribeiro
Valor: R$ 9.987,35 (nove mil, novecentos e oitenta
e sete reais, trinta e cinco centavos).
Sorocaba, 11 de Setembro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 025/2006 – Concorrência
Pública nº 003/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/09/
2008 até 31/08/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Assunto: Permissão de Uso para exploração da
Lanchonete da Escola Municipal Leonor Pinto
Thomaz.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sérgio Schreiner Ribeiro
Valor: R$ 16.831,42 (dezesseis mil, oitocentos e
trinta e um reais, quarenta e dois centavos).
 Sorocaba, 11 de Setembro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 235/2006 – Convite nº. 050/
2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/08/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 08/08/
2008 até 07/08/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Fornecimento de Sistema para Gestão
Administrativa e Pedagógica.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: VITÓRIO ORLANDO
VETORAZZO
Sorocaba, 09 de Setembro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

RETIFICAÇÃO

Processo CPL nº 257/2001 – Concorrência nº.
024/2001.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/12/2002,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 18/06/
2008 até 17/09/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza nas
Unidades de Ensino Fundamental.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Valor: R$ 647.643,08 (Seiscentos e Quarenta e
Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais e
Oito Centavos).
 Sorocaba, 05 de Setembro de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 562/2005 – Concorrência
Pública nº 039/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/09/
2008 até 31/08/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Assunto: Permissão de Uso para exploração da
Lanchonete da Escola Municipal Getúlio Vargas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sérgio Schreiner Ribeiro
Valor: R$ 16.936,55 (dezesseis mil, novecentos e
trinta e seis reais, cinquenta e cinco centavos).
Sorocaba, 11 de Setembro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  1432008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 143/2008 – CPL nº 1316/2008,
destinado a Aquisição de Conjunto impermeavel
para motociclista.  Sorocaba, 10 de setembro de
2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  208/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 208/2008 – CPL nº 2354/2008,
destinado a Aquisição de armários roupeiros para
Guarda Municipal.  Sorocaba, 10 de setembro de
2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 224/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 224/2008 – CPL nº 2574/2008,
destinado ao Fornecimento de tela de aço malha
para manutenção do aterro sanitário.  Sorocaba,
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10 de setembro de 2008. Regina Célia Canhada
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  225/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 225/2008 – CPL nº 2575/2008,
destinado ao Fornecimento por 12 meses de tubos
e conexões em PEAD para aterro sanitário.
Sorocaba, 10 de setembro de 2008. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2838/2008

 ASSUNTO: Dispensa nº 2322/20078 OBJETO:
Fornecimento de Medicamentos para as Unidades
de Saúde Pronto Atendimento. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26
“caput” da mesma lei. Contratada: Fundação
para o Remédio Popular. Valor: R$
5.252.995,63 ( Cinco Milhões Duzentos e
Cinqüenta e Dois Mil Novecentos e Noventa e
Cinco Reais Sessenta e Três Centavos ).

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3064/2008
ASSUNTO: Dispensa nº 2518/2008; OBJETO:
Aquisição de Medicamentos para Abastecimento
das Unidades de Saúde, Pronto Atendimentos e
Unidades Pré- Hospitalares.   Fundamento Legal:
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e Ratifica a dispensa de licitação  com
base no Artigo 24 IV mesma lei.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Contratada: Santa Rita Comércio Ltda, Valor:
R$ 51.000,00( Cinquenta e Um Mil Reais).

Milton Palma Ribeiro
Secretário da Saúde.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1436/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 094/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA O TIRO DE GUERRA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GERALDO J. COAN & CIA
LTDA.
VALOR: R$ 57.703,80 (Cinqüenta e Sete Mil,
Setecentos e Três Reais, Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 5.01.00.3.3.90.39.00.06.181.8003.2328.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1556/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 161/
2008.
OBJETO: DESTINADO AO SERVIÇO DE APOIO
TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA NAS UNIDADES DA CASA DO
CIDADÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  LINKS TECHNOLOGY
INFORMÁTICA LTDA
VALOR: R$ 256.500,00 (Duzentos e
Cinqüenta e Seis Mil, Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:

 15.01.00.3.3.90.39.00.04.122.6014.2488.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº.540/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 009/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL Nº 60
VILA JARDINI.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA:  SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 193.052,57 (Cento e
Noventa e Três Mil, Cinqüenta e Dois Reais,
Cinqüenta e Sete Centavos).
DOTAÇÃO:
 100.401.3390.39.00.12.365.2002.2053.

 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº.1493/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 020/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL Nº.59 BRIGADEIRO TOBIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO
ENGENHARIA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 188.767,81 (Cento e Oitenta
e Oito Mil, Setecentos e Sessenta e Sete Reais,
Oitenta e Um Centavos).
DOTAÇÃO:
 100401.4490.51.00.12.365.2002.1209.

 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade PA 10.652/08 OBJETO:
Prestação de Serviços Ambulatoriais e/ou
Residenciais Terapêuticas Psico-Social e Psico-
Social Infantil.  . Fundamento Legal: Artigo 26
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e Ratifica
a Inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25
“Caput” da mesma Lei, Contratada: SAPS – Serviço
de Atendimento Psico-Social de Sorocaba Ltda,
Hospital Psiquiátrico Jardim  das Acácia  e
Associação Pró Reintegração Social da Criança.

Milton Ribeiro Palma.
Secretário da Saúde.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pregão
Eletrônico nº  268/2006 - CPL nº 530/2006, destinado
a Contratação de Empresa para Instalação de Link de
Internet para Unidades de Saúde, decide este Pregoeiro
REVOGAR a presente licitação, por razões de interesse
publico, devidamente comprovadas nos autos, sendo os
fatos apontados pertinentes o suficiente para justificar
tal conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei
8666/93 e alterações posteriores, fica aberto o prazo de
03 (três) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba,
11 de setembro de 2008.  Edinaldo Souto Proença -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 165/2006 – Inexigibilidade nº.
014/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/07/2006,

prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de
26/07/08 até 25/07/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de suporte técnico
e operacional de processamento de multas de
trânsito.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  J&W Projetos, Serviços de
Informática e sistemas Ltda
Valor: R$ 212.521,56 (duzentos e doze mil,
quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta e seis
centavos).
 Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 249/2005 – Convite134/2005.
Assunto: Prestação de serviços de revelação de
filmes fotográficos com fornecimento de material
e mão de obra.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/09/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 02/09/
08 até 01/09/09, nos termos do artigo 57, inciso II,
da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Antonio Augusto Bergamo Sorocaba
- ME
Valor: R$ 53.257,00 (cinqüenta e três mil, duzentos
e cinqüenta e sete reais).
 Sorocaba, 11 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 296/2007 – Convite nº. 088/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/06/2007,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 15/07/
08 até 14/09/08, nos termos do artigo 57, inciso II,
da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de aplicação de
sinalização horizontal com material termoplástico
pelo processo de aspersão (hot-spray).

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Visual Comunicação Ind. E Com.
Ltda
Sorocaba, 10 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 609/2005 – Concorrência 042/
2005.
Assunto: Permissão para exploração de serviços
de lanchonete no Ginásio Municipal de Esportes
“Dr. Gualberto Moreira’
Objeto: Fica o contrato celebrado em 17/09/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 18/
09/08 até 17/09/09, nos termos do artigo 57, inciso
II, da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Elizabeth Benin Ribeiro - ME.
Valor: R$ 684,40 (seiscentos e oitenta e quatro
reais e quarenta centavos) mensal, a ser reajustado
quando da divulgação do índice.
 Sorocaba, 11 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 249/2005 – Convite134/2005.
Assunto: Prestação de serviços de revelação de
filmes fotográficos com fornecimento de material
e mão de obra.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/09/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 02/
09/08 até 01/09/09, nos termos do artigo 57, inciso
II, da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Antonio Augusto Bergamo Sorocaba
- ME
Valor: R$ 53.257,00 (cinqüenta e três mil,
duzentos e cinqüenta e sete reais).
 Sorocaba, 11 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA LIGIA CORRADINI
CARVALHO, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Outubro de
1997 e o adicional de tempo de serviço de 31%
(Trinta e um por cento) adquiridos em Agosto de
2008, tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 12 de Setembro de 2008.

 LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.471/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas

atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o
regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, ROZELI APARECIDA DE LIMA
SILVA, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 04 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.472/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIANE CAL ZACARIAS COSTA,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 57.473/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
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a pedido, CRISTINA BARROSO MACEDO
LEME, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir
de 09 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, dos servidores, na
função de Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, conforme portarias abaixo relacionadas,
a partir de 09 de Setembro de 2008:
PORTARIA Nº 57.474/DAP – Lucineia Jordao
Gallera Galdino
PORTARIA Nº 57.475/DAP – Janaina Francisca
de Almeida
PORTARIA Nº 57.476/DAP – Barbara Regina
Medeiros Timoteo
PORTARIA Nº 57.477/DAP – Erica Juliete de
Macedo
PORTARIA Nº 57.478/DAP – Silvia de Assis Leme
do O
PORTARIA Nº 57.479/DAP – Aline Dias de
Oliveira
PORTARIA Nº 57.480/DAP – Fernanda Porto
PORTARIA Nº 57.481/DAP – Luciana de Oliveira
Silva
PORTARIA Nº 57.482/DAP – Adriana Midori
Kamo
PORTARIA Nº 57.483/DAP – Vanessa Aparecida
Miranda
PORTARIA Nº 57.484/DAP –  Leda Maria dos
Santos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.485/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
CLAUDIA CRISTIANE VIVOT TORRES
AMORIM, Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de solteira  CLAUDIA CRISTIANE
VIVOT.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.486/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária IARA
BASTILHOS CORRÊA, Professor de Educação
Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, o seu
nome de solteira  IARA LISCANO BASTILHOS.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.488/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a partir de 09 de setembro de 2008, JULIO CESAR
RIBEIRO JUNIOR, do cargo de Administrador de
Próprios, Nível III, para o qual fôra nomeado pela
Portaria nº 48.615/DAP, de 10 de março de 2004.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.489/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a partir de 09 de setembro de 2008, ALCILEZIA
NUNES MENDES DE GODOY, do cargo de
Administrador de Próprios, Nível II, para o qual
fôra nomeada pela Portaria nº 48.903/DAP, de 22
de junho de 2004.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.490/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a partir de 09 de setembro de 2008, DENILSON
SILVESTRE, do cargo de Administrador de Próprios,
Nível II, para o qual fôra nomeado pela Portaria nº
41.294/DAP, de 06 de fevereiro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.491/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de ERLI GONÇALVES
DA SILVA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 10 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.492/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ERICA LUISA ZERBINATI, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 27 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.493/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
GISLENE APARECIDA VICENTIN DA SILVA,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira  GISLENE APARECIDA VICENTIN.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.494/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUCIENE DIAS DE LIMA ALMEIDA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 27 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.495/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIO URBANO DA SILVA, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 08
de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.496/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUCIANA PAULA DOS SANTOS SILVA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 08 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.497/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
TEREZINHA APARECIDA NASCIMENTO
FELIX, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
TEREZINHA APARECIDA NASCIMENTO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9313/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARY
RODRIGUES GORI PENNA LIMA, nomeada pela
portaria nº. 9260/DGP, de 01 de setembro de 2008,
para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9314/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de PATRÍCIA
ANTUNES TAVARES, nomeada pela portaria nº.
9225/DGP, de 26 de agosto de 2008, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9315/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de HELEN
FERNANDA GARCIA DE OLIVEIRA, nomeada
pela portaria nº. 9241/DGP, de 26 de agosto de
2008, para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9316/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MOISÉS DOS SANTOS
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9317/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SELMA CRISTINA DE
ARRUDA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9318/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9076/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
LUIZ GUILHERME BUCHLER BERSI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9319/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9077/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
HAROLDO ROBERTO NARDI DOS REIS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9320/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9078/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
EDINEUZA OLIVEIRA SILVA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 9321/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9098/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
JOÃO CARLOS MARTINS FOGAÇA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9322/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9104/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
MARIA DAS DORES SANTOS, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9323/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9108/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
JOÃO VÍTOR BONILHA LEITE, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9324/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9112/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
CATARINA APARECIDA DE SOUZA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9325/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9118/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
MARIA SAMARA ALMEIDA CAVALCANTE,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9326/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9121/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
KÁTIA XAVIER RIBEIRO, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não

cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9327/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9131/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
ROSANGELA LUZIA MIRANDA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9328/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9139/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
NADJA SORAIA SANTANA SILVA, para exercer
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9329/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9143/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
CLAUDIO MARINO, para exercer o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9330/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9144/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
DOROTHY ELIZA ZAVAREZZI, para exercer o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9331/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9145/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
JULIANA RABELLO BRESSANE, para exercer o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9332/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das

atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9216/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
KÁTIA APARECIDA SCARPARI, para exercer o
cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9333/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9217/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
CARLA TREVISAN MANZOLI, para exercer o
cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9334/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9219/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
INÊS APARECIDA DA SILVEIRA, para exercer o
cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9335/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9220/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
CLAUDIA SILVA GONÇALVES, para exercer o
cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9336/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9221/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
FERNANDA RAQUEL CONFETTI LABANCA,
para exercer o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9337/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9150/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
JUCIANI FIRMINO DA SILVA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9338/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9166/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
DALVA PEREIRA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9339/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9167/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
MARIA CELINA BIANCHI MACEDO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9340/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9168/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
ROSEMEIRE FANTINATI, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9341/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9171/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
SHIRLEI APARECIDA GUIMARÃES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9342/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9173/DGP, de 12 de agosto de 2008, que nomeou
CLAUDINÉIA SILVA DOMINGUES, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9343/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9193/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
FABIANA LÍGIA MARIANO DA SILVA, para
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exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9344/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9194/DGP, de 19 de agosto de 2008, que nomeou
RAQUEL JORGE PEREIRA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9345/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9226/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
VANESSA DE OLIVEIRA LEMOS DE SOUZA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9346/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9227/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
JÉSSICA APARECIDA MARTINS CAMARGO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9347/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9235/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
DANILO PINHEIRO DOS SANTOS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9348/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 9238/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
RAQUEL VICENTE MAGALHÃES, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9349/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9240/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
RODRIGO HIDEKI ONO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9350/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9245/DGP, de 27 de agosto de 2008, que nomeou
MARIA NICÉIA DA SILVA, para exercer o cargo
de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9351/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9287/DGP, de 02 de setembro de 2008, que nomeou
JOÃO GUILHERME GONÇALVES MARTINS, para
exercer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9352/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PRISCILA MARA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9353/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÁLVARO DA SILVA CAMPOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9354/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/

2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MÁRCIA ALEXANDRA DE ALMEIDA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9355/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROSEMEIRE APARECIDA ARAÚJO DE
AZEVEDO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9356/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALINE LUZIA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9357/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SHIRLEY NASCIMENTO CAETANO DE
SOUSA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9358/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MÔNICA GROHMANN, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9359/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELIANA MARINHO DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9360/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MILCA NOTARI VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9361/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELIENE RODRIGUES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9362/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia FERNANDO GUILHERME
LAUAND CHAVES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9363/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia CHAN TZU CHIEN, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
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Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9364/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia ANTÔNIO CARLOS
CORREA CERTO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9365/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia RODRIGO ALBERTO
CALHEIROS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9366/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FERNANDA ALINE
BELLA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9367/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GLAUCE HELENA DA
COSTA SCALIANTE, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9368/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FÁTIMA APARECIDA

ROSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9369/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia TAMARA CAROLINA DE CAMARGO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9370/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARCEL HENRIQUE PRECIOZO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9371/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JIMI JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
FILHO, para exercer na Secretaria de Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9372/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LEILA DOS REIS DE LIMA, para exercer
na Secretaria de Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9373/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DANIELA TACACHE AGUIAR DA
COSTA, para exercer na Secretaria de Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9374/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FERNANDA DE SOUZA FIGUEIREDO,
para exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9375/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ADRIANA CRISTIANE DA SILVA
ARMELIM, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9376/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANTÔNIO RODRIGUES NETO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9377/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VANESSA SOUZA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9378/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia TATIANE FRANCINE
CARDOSO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9379/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia NISLENE GOMES
FEITOSA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9380/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCIANE APARECIDA
DE MORAIS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9381/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ÚRSULA EVILLIN GOMES,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9382/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FÁTIMA D’AURIA, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
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Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9383/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDRÉIA AGDA DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9384/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANA PAULA SARAIVA, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9385/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA DA GUIA ALVES
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9386/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RICARDO DOMINGOS FLORENTINO,
para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9387/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALINE CORREIA FERRAZ, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9388/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ALAINE
CRISTINA DE SALLES, nomeada pela portaria nº.
9296/DGP, de 03 de setembro de 2008, para o cargo
de DIRETOR DE ESCOLA.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9316/DGP MOISÉS DOS SANTOS BARBOSA ENFERMEIRO I
9317/DGP SELMA CRISTINA DE ARRUDA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9352/DGP PRISCILA MARA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9353/DGP ÁLVARO DA SILVA CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9354/DGP MÁRCIA ALEXANDRA DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9355/DGP ROSEMEIRE APARECIDA ARAÚJO DE AZEVEDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9356/DGP ALINE LUZIA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9357/DGP SHIRLEY NASCIMENTO CAETANO DE SOUSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9358/DGP MÔNICA GROHMANN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9359/DGP ELIANA MARINHO DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9360/DGP MILCA NOTARI VIEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9361/DGP ELIENE RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9362/DGP FERNANDO GUILHERME LAUAND CHAVES MÉDICO PLANTONISTA
9363/DGP CHAN TZU CHIEN MÉDICO PLANTONISTA
9364/DGP ANTÔNIO CARLOS CORREA CERTO MÉDICO PLANTONISTA
9365/DGP RODRIGO ALBERTO CALHEIROS MÉDICO PLANTONISTA
9366/DGP FERNANDA ALINE BELLA ENFERMEIRO I
9367/DGP GLAUCE HELENA DA COSTA SCALIANTE ENFERMEIRO I
9368/DGP FÁTIMA APARECIDA ROSA ENFERMEIRO I
9369/DGP TAMARA CAROLINA DE CAMARGO ENFERMEIRO I
9370/DGP MARCEL HENRIQUE PRECIOZO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9371/DGP JIMI JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9372/DGP LEILA DOS REIS DE LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9373/DGP DANIELA TACACHE AGUIAR DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

9374/DGP FERNANDA DE SOUZA FIGUEIREDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9375/DGP ADRIANA CRISTIANE DA SILVA ARMELIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9376/DGP ANTÔNIO RODRIGUES NETO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9377/DGP VANESSA SOUZA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9378/DGP TATIANE FRANCINE CARDOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9379/DGP NISLENE GOMES FEITOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9380/DGP MARCIANE APARECIDA DE MORAIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9381/DGP ÚRSULA EVILLIN GOMES ASSISTENTE SOCIAL I
9382/DGP FÁTIMA D’AURIA ASSISTENTE SOCIAL I
9383/DGP ANDRÉIA AGDA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL I
9384/DGP ANA PAULA SARAIVA ASSISTENTE SOCIAL I
9385/DGP MARIA DA GUIA ALVES RIBEIRO ASSISTENTE SOCIAL I
9386/DGP RICARDO DOMINGOS FLORENTINO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9387/DGP ALINE CORREIA FERRAZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith mês 03/2008); Se não apresentar o
comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- diploma;
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) Se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 09 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 09 de setembro de 2008.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 11/2007
Estágio na Área de Direito

A Secretaria de Recursos Humanos convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo
Seletivo para Estágio na área de Direito para comparecerem na Divisão de Gestão de Pessoas – Palácio
dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 15 a 19 de setembro de 2008 das 09h às 16h.

Nome RG
Vânia Lúcia Navarro 33.556.737-X
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Ana Roberta Alves Vieira 23.501.421-7

Obs.
1.As candidatas deverão comparecer munidas dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Secretária de Recursos Humanos

Termo Declaratório

As portarias nos 9313/DGP, 9314/DGP e 9315/DGP, de 05 de setembro de 2008, foram afixadas no átrio
da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 05/09/2008, nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 05  de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Resultado
revisão de evolução funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através da portaria nº 22.605, para fins de
revisão de Evolução Funcional comunica o resultado dos seguintes requerimentos:

Deferido
NOME REFERÊNCIA
LUÍS ANTONIO AMORÉU DE 2 PARA 3
ROSANA BIGUE DE 5 PARA 6

Indeferido
NOME
ALONSO DE OLIVEIRA
ANA CLÁUDIA CORREA GEA
ANGELO ELIZEU AMBAR
CARLOS EDUARDO DEZEN
CARLOS LOURENÇO PINTO
CIRO SAQUER AMATO JÚNIOR
DILÉIA BUENO DE ALMEIDA BLANCO
DIVA GOMES DE ALMEIDA
EDNA DE JESUS TELES OLIVEIRA
EDSON GONÇALVES DE CAMPOS
IARA VALENTE BONI DE BARROS
JOSE ROSA FILHO II
KATIA REGINA PEZZATO MARQUES RABELO
LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA NAVAS
MARCO ANTONIO PROENÇA
MARIA ODETE DE JESUS TELES  ALMEIDA
NANCI WANDERLEI DUARTE MARTINS ESTAREGUI
ODAIR JOSE PEREIRA
PEDRO MANOEL ALEXANDRE DE SOUSA
ROSELEI MARIA APARECIDA DE MORAES MONTEIRO
RUBENS GONÇALVES DO NASCIMENTO FILHO
RUTH MARTINS DE OLIVEIRA
SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ SANTOS
VANDERLEI MARIANO DE CARVALHO
WILSON DE MOURA

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Recursos
Humanos, na Divisão de Gestão de Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
11/09/2008

Resultado
revisão de oficío de evolução funcional

A Secretaria de Recursos Humanos através do Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal,
através portaria nº 22.605, informa o resultado da revisão de ofício da Evolução Funcional, com efeitos
a partir desta publicação, com efeitos retroativos a janeiro/2008 no caso de elevação de referência.

MATRIC NOME DO FUNCIONARIO DE PARA
13.940.8 ADAO ANTONIO DUARTE 4 5
14.040.6 ADILSON ADRIANO BORGES 5 6
14.114.3 ADILSON RIBEIRO DA SILVA 4 5
13.937.8 ALBERTINO LEITE CAMARGO 4 5
14.039.2 ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR 5 6
15.296.0 ALVINA ALVES GALDINO 3 2
18.331.8 ANGELICA CELIA PERO MALATENSC 3 2
13.906.8 ANTONIO CARLOS DE MELO 3 5
9.374.2 ANTONIO CARLOS ISQUERDO 5 4
14.121.6 ANTONIO EUSTAQUIO GONCALVES 4 5

13.891.6 ANTONIO FRANCISCO ZUZA LIMA 5 6
13.914.9 ANTONIO PAULO SILVA COSTA 4 5
9.026.3 APARECIDA ALVES DOS SANTOS 5 4
13.896.7 BENEDITA GALVAO 5 6
13.925.4 BENEDITO CARLOS LEITE 5 6
14.118.6 BENEDITO DA SILVA ZANIN 3 5
7.300.8 BENEDITO FARIA 6 4
13.905.0 BONESIO PEREIRA CHAGAS 5 6
4.187.4 CAMILO DE SALLES BRIZOLLA 8 7
13.924.6 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RO 4 5
13.899.1 CARLOS ALBERTO MACEDO DOS SAN 4 5
14.126.7 CARLOS ALBERTO MARTINS I 4 5
14.106.2 CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA 4 5
13.305.1 CELIA MARIA KRUGER 4 3
7.636.8 CIRO SAQUER AMATO JR 7 6
13.931.9 CLAUDEMIR BENEDICTO 4 5
12.613.6 CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA I 4 3
14.122.4 CLAUDINEI ISALTINO GODOY* 4 5
13.930.0 CLAUDIO APARECIDO MOTA 4 5
14.107.0 CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 4 5
13.907.6 CLOVIS ALBERTO DE OLIVEIRA 4 5
17.060.7 CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO R 3 2
12.965.8 CREUSA MARIA DELPHINO DA CRUZ 4 3
4.260.9 DAIR FOGACA 8 7
13.917.3 DANIEL DE LUZIA 4 5
19.000.4 DARCI SILVERIO DE SOUZA 3 2
11.508.8 DEISE MARIA GOBBO DE MORAIS 4 3
13.856.8 DONIZETE APARECIDO SANTO E SO 4 5
7.650.3 DORALICE CORREA DA SILVA 6 5
13.892.4 EBER VASSAO LOBATO 4 5
13.865.7 EDILSON RIBEIRO DA SILVA 5 6
12.041.3 EDSON PINHO NARCISO PINTO 4 3
9.010.7 EDUARDO DOS SANTOS 6 5
13.904.1 EDUARDO MARTIM CECATO 4 5
13.913.0 ELAINE CRISTINA DA SILVA 5 6
9.735.7 ELENA GABALDO 5 4
14.105.4 ELIANA RENGER RIBEIRO 4 5
14.110.0 ELISIO TADEU DA SILVA 5 6
13.909.2 ELVIS DA SILVEIRA GARCIA 4 5
13.901.7 EMERSON GARCIA GIRAN 4 5
6.758.0 ESTEVAO LEITE DOS SANTOS 5 4
13.935.1 FLAVIO APARECIDO QUIRINO 4 5
10.506.6 FRANCISCA DE CAMPOS VIEIRA 5 4
3.124.0 FRANCISCO MARIANO FILHO 9 8
7.483.7 GABRIEL ROBERTO PEREIRA 6 5
5.927.7 GELSO CARLOS AGUIAR 5 4
14.117.8 GERALDO JOSE SIMOES 4 5
13.868.1 GERSON CARLINO JUNIOR 4 5
14.108.9 GERSON PRADO 4 5
13.923.8 GESER ALVES CARDOSO 4 5
13.895.9 GILSON GONCALVES DIAS 4 5
13.918.1 HAROLDO FRANCISCO RODOLFO 4 5
14.931.4 IVO ANTONIO 3 2
12.251.3 JOAO AUGUSTO TAVARES 4 3
13.922.0 JOAO BATISTA SOBRINHO 4 5
13.859.2 JOAO CARLOS DA SILVA 4 5
13.903.3 JOAQUIM JOSE NETO 4 4
14.119.4 JONAS PEREIRA DE CARVALHO* 4 5
4.477.6 JONINA PENHA FRIGRI DE OLIVEI 8 7
3.869.5 JORGE APARECIDO DE MELO 8 7
17.048.8 JOSE ANTONIO PEDRO FILHO 3 2
5.025.3 JOSE BARBOSA ELEUDERIO 7 6
6.727.0 JOSE BENEDITO MOREIRA DE CAMP 6 5
4.636.1 JOSE DE MATOS 8 6
7.044.0 JOSE FRANCISCO DA CRUZ 6 5
10.818.9 JOSE JOAO RIZZO 5 4
14.120.8 JOSE NILTON CAMARGO 4 5
16.959.5 JOSE OZORIO MONTEIRO FILHO 3 2
13.941.6 JOSE ROBERTO DE ARRUDA 4 5
12.949.6 JOSE SOARES 4 3
13.910.6 JOSUE ROSA 4 5
13.898.3 JULIO CESAR MORINHO VIANA 4 5
7.521.3 LUCIA DE FATIMA PEREIRA NAVAS 6 4
13.919.0 LUCIBELE APPOLINARIO C CARVAL 4 5
10.875.8 LUIS CARLOS DOMINGUES 5 4
5.745.2 LUIZ BENEDITO DE LIMA 4 3
5.976.5 LUZIA BATISTA PELICER 7 6
12.943.7 MANOEL RAMOS DA SILVA 4 2
19.901.0 MARCIA REGINA DE FARIA 3 2
13.926.2 MARCIO ADALBERTO DE CAMARGO 4 5
16.930.7 MARCO ANTONIO PROENCA 4 3
10.815.4 MARCOS ANTONIO DIVO BUZZELLI 5 4
14.116.0 MARCOS JOSE ANTONIO FERREIRA 4 5
13.915.7 MARCOS LUIZ 4 5
9.881.7 MARCUS LEANDRO MACHADO DE OLI 5 4
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17.885.3 MARIA ALICE FERREIRA LOPES 3 2
11.754.4 MARIA AMELIA PAES O ANDRADE 5 3
10.414.0 MARIA APARECIDA MOREIRA LOPES 5 3
12.944.5 MARIA AVANI DA SILVA RODRIGUE 4 3
18.473.0 MARIA CECILIA BASILIO 3 1
10.430.2 MARIA DE LOURDES DA SILVA BON 5 4
11.641.6 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SA 5 3
7.497.7 MARIA ELUISA PIRES DE CAMARGO 7 6
10.374.8 MARIA HELENA SOARES MEDRADO 5 3
10.182.6 MARIA INES YAMAWAKA BARBOSA 5 4
8.693.2 MARTA BENEDITA DA SILVA 5 3
13.933.5 MAURILIO DE LIMA EVARISTO 4 5
13.936.0 MAURO FURQUIM 5 6
13.858.4 MOISES SILVA MATTOS 4 5
11.212.7 NADIA KAZAN 4 3
9.959.7 NATANAEL SARDINHA 5 4
7.661.9 NELSON BENITES 6 4
10.601.1 NIVALDO ERVILHA DA SILVA 5 3
13.880.0 OLDEMAR RIBEIRO DE TOLEDO 4 3
13.934.3 ONILDO DE DEUS AGUIAR 4 5
13.902.5 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 4 5
13.861.4 PAULO ROBERTO ANTUNES 4 5
7.200.1 PEDRO DOS SANTOS MACIEL NETO 7 6
7.874.3 PEDRO JERONIMO DOS SANTOS 5 4
14.125.9 REGINALDO BAPTISTA 4 5
13.928.9 RENATO JOSE ANTUNES DE LEMOS 4 5
13.860.6 RENATO MARTINS FERREIRA 4 5
13.814.2 REYNALDO JOSE D ALESSANDRO 5 3
14.113.5 ROBSON ROBERTO COSTA 4 5
14.302.2 ROGERIO DOS SANTOS II 4 3
12.074.0 ROSA RODRIGUES TELES 5 4
13.030.3 ROSALINA DE JESUS SANTOS CAMP 4 3
10.251.2 ROSEMEIRE ANTUNES DE OLIVEIRA 5 3
15.102.5 RUBENS CARLOS CRUZ 3 2
14.145.3 RUBENS OLIVEIRA DA SILVA 4 5
11.701.3 SAMUEL VIEIRA 5 4
17.146.8 SANDRA OLIVEIRA 3 2
13.864.9 SANTO FRANCISCO CAVALHEIRO 4 5
10.789.1 SEBASTIANA BATISTA DA SILVA 5 4
9.951.1 SERGIO AUGUSTO PERES 4 3
13.932.7 SERGIO ROBERTO DIAS 4 5
14.111.9 SIDNEY DE MELO MENDES 4 5
9.413.7 SONIA MAGALI CORREA CABELLO 5 4
12.424.9 SOUZA TAVARES DA SILVA 4 3
14.124.0 VALDIR PRESTES FURQUIM 4 5
15.074.6 VALMIR DA SILVA GAMBARY 3 2
13.793.6 VALTER PINTO DE VASCONCELOS 4 2
11.319.0 VANDERLEIA VIEIRA DE CAMARGO 5 4
12.215.7 VICENTE JURANDIR BENTO 4 2

Sorocaba, 11 de setembro de 2008.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Secretária de Recursos Humanos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 20 DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2008. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 16/09/2008
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Diretor de Escola
-O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
CEI 38 - “Maria Garcia Vecina”

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Sorocaba, 11 de Setembro de 2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/GS Nº 32 DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas
a docentes, em caráter temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2006 e
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008.

Dia: 16/09/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório – Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2008, a partir do
classificado  135.

Professor de Educação Básica II
 - Disciplina História : candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 07/2006, a partir do
classificado 51.

 OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 11 de Setembro de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 26 DE 10 DE SETEMBRO DE 2008

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
8119 de 29/03/2007, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
295701 Ana Cristina Baladelli Silva I
296139 Darilene Dias Rosa II
295760 Fernanda Teixeira Calado Moura II
266019 Glaucia Cristina de Castro III
296279 Irene Maria Florentino de Moraes II
280011 Mosarina Alves Neta I
295884 Renata Moreira de Souza II
264636 Zenilda Oliveira de Souza II

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 16.796/03
Benedita Cecilia Portero Custodio ME
Açougue
R. Belo Horizonte, 598 - Vl. Helena
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000024-1-0
 2-Processo nº. 3.995/08
General Motors do Brasil LTDA
Cozinha industrial e refeitório
Av. General Motors, 129 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000010-1-5
  3-Processo nº. 14.367/08
Glauber Machado Almeida
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 414 - S. 01 -
Além Linha.
Licença Inicial Estab. - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001137-1-9
Licença Inicial Raio X - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001138-1-6
 4-Processo nº. 17.101/08
Roberto da Silva Amaral Camargo
Atividade odontológica

R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1195 - Além
Linha.
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000345-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000346-1-4
 5-Processo nº. 25.492/06
Inst. de Neurocirurgia e Neurologia de Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Riachuelo, 460 - 12A/CJ1202/S.4A, 4B - Vl.
Adonias
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001136-1-1
 6-Processo nº. 13.696/08
Farmácia Artesanal Lú LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000097-1-7
 7-Processo nº. 14.564/02
Furlan & Furlan LTDA
Pastelaria
Pça. Cel. Fernando Prestes, 20 - Centro.
Alteração de Razão Social
Indeferido
 8-Processo nº. 5.967/03
Ferreira Secos e Molhados LTDA
Supermercado e açougue
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Av. Dr. Arthur Bernardes, 892 - Jd. Maria do Carmo
Licença de Funcionamento
Indeferido
 9-Processo nº. 14.239/08
Instituto Praxis de Medicina Especializada  LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 311 - S. 04 - Vl. Leão
Alteração de Razão Social
Deferido
 10-Processo nº. 8.150/08
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S
LTDA
Atividades de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 - Vl. Boa Vista
Alteração de Razão Social
Deferido
 11-Processo nº. 10.849/08
Stefano Carvalho Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 98 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fabiani Florido Calderon
Deferido
 12-Processo nº. 10.848/08
Stefano Carvalho Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 98 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thomas Miguel Soares
Deferido
 13-Processo nº. 15.244/08
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Fiore
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Roberta Andrea Hehl Rebelo dos Santos
Deferido
 14-Processo nº. 7.679/08
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luíz Claudio Barberi
Deferido
 15-Processo nº. 15.289/08
Vlaudir Barberi
Atividade odontológica
R. Avelino Argento, 140 - Jd. Paulistano
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Juliana Silva Tamião
Deferido
 16-Processo nº. 18.678/08
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Claudia Aparecida Garcia Marino
Deferido
 17-Processo nº. 19.216/08
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Sardinha Pelegrini
Deferido
18-Processo nº. 15.043/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 - Centro.
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Juliana Funes
Deferido
 19-Processo nº. 15.192/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 - Centro.
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Flavia Padoveze

Deferido
 19-Processo nº. 15.042/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 - Centro.
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Juliana Almerides Pelarini
Deferido
 20-Processo nº. 17.193/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 - Centro.
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Juliana Funes
Deferido
 21-Processo nº. 15.947/08
Rubesnei José Lima ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. São
Conrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Aline Nunes Ribeiro
Deferido
22-Processo nº. 19.871/07
Bolivar Cepil EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 10 - Pq. dos Eucaliptos
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
 23-Processo nº. 16.378/08
Bolivar Cepil EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Estrada Elias Maluf, 1835 - Box 13/20/21 - Pq. dos
Eucaliptos.
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
 24-Processo nº. 14.041/08
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além
Linha.
Baixa de Responsabilidade Técnica
de João Zorzeto Filho
Deferido
 25-Processo nº. 19.178/08
Maria Isabel Haack Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 2.750 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rosangela Yvata Cardoso Shimazaki
Deferido
 26-Processo nº. 19.057/08
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Abertura e encerramento do livro de 200 (duzentas)
folhas, de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido
 27-Processo nº. 16.132/08
Robson Jorge de Carvalho & CIA LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Haroldo Segamarchi, 209 - Jd. Sta. Bárbara
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98,
das listas B1 e B2, com 100 (cem) folhas.
Deferido
 28-Processo nº. 10.418/08
Farmácia Terapêutica JM LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Autorização para informatizar o livro de registro
de medicamentos do receituário geral.
Deferido
29-Processo nº. 16.133/08
Robson Jorge de Carvalho & CIA LTDA ME

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Haroldo Segamarchi, 209 - Jd. Sta. Bárbara
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98,
das listas C1, C2 e C4,  com 100 (cem) folhas.
Deferido
30-Processo nº. 5.569/08
Tertecman - Montagem, Manutenção Industrial e
Civil LTDA.
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Antonio Bardella, 3.474 - Boa Vista
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano
Indeferido
 31-Processo nº. 7.695/05
Aline Lolo - ME
Lanchonete
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Box 08 - Vl.
Casanova
Alteração de Razão Social
Indeferido
 32-Processo nº. 14.996/01
Laura Iitako Duarte - ME
Açougue
R. Dr. Campos Salles, 315 - Pinheiros.
Licença de Funcionamento
Indeferido
 33-Processo nº. 12.194/06
Castelo da Pizza LTDA ME
Restaurante e pizzaria
Av. Gal. Carneiro, 837 - Vl. Lucy
Licença de Funcionamento
Indeferido
 34-Processo nº. 6.296/06
Clínica Geriátrica e Reabilitação Bem  Viver LTDA
Clínicas e residências geriátricas
Rodovia João Leme dos Santos, 629 – Pq. Veredas
dos Bandeirantes.
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 35-Processo nº. 16.796/08
Clínica Geriátrica e Reabilitação Bem  Viver LTDA
Clínicas e residências geriátricas
Rodovia João Leme dos Santos, 629 - Pq. Veredas
dos Bandeirantes.
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 36-Processo nº. 13.955/08
Dalvani Silva Pereira
Bar
R. Tuffi Aidar, 131 - Jd. Capitão
Assunto: A.I.P.M nº.  6696 de 31/07/2008
Divulga-se o presente processo para que o infrator

ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 37-Processo nº. 8.002/08
Marisa Lopes de Oliveira Peixaria - ME
Lanchonete
R. Dr. Américo Figueiredo, 1071 - Jd. Simus
Assunto: A.I.P.M nº.  6624 de 05/05/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 38-Processo nº. 13.855/08
Ines Ferreira Silvano - ME
Disk pizza
R. Oswaldo Cruz, 300 - Vl. Santana
Assunto: A.I.P.M nº. 6698  de 28/07/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 39-Processo nº. 15.504/08
Restaurante Família Soares LTDA ME
Restaurante
Rod. Raposo Tavares, Km 104 + 233 mts - Jd.
Vera Cruz
Assunto: A.I.P.M nº.  6768 de 22/08/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 40-Processo nº. 8.083/08
Lourival Salvador - ME
Bar com copa quente
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 580 - Centro
Cancelamento do A. I. nº 6039 de 26/03/2008

Em 11/09/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 013/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada da semi final, dia 14/09/08
(domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
CA Barcelona Daniel Juvino da Silva
EC Nova Esperança Fagner Marcelo Sampaio
EC Paranazinho Elton Aparecido dos Reis
EC Paranazinho Uillians Manoel Bento
EC Paranazinho Valdeci de Souza

Sorocaba, 11 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 085/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (E/02) Santa Marina FC/Fausto Peres
Propaganda X U. São Guilherme FC/Zaia Sup.
Data: 06/09/08 – 15h20 (CE Vila Gabriel)
ALDO MARTINS DE OLIVEIRA
Atleta, Santa Marina FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

FLÁVIO SAMPAIO SOUZA
Atleta, Santa Marina FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

NITON BRANDÃO
Atleta, U. São Guilherme FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 086/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (F): Vila Hortênsia/JC Morais X EC Nova
Esperança/Nelson Sup/Skimel
Data: 06/09/08 – 15h20 (Izaltino Walter)
EDIVALDO ALEXANDRE MARTINS
Atleta, EC Nova Esperança
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 087/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (C): AA Vila Carvalho X EC Paulistano
Data: 06/09/08 – 15h20 (Rui Costa Rodrigues)
GILSON ALVES MONTEIRO
Atleta, EC Paulistano
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

RONAN TEIXEIRA DE REZENDE FIELO
Atleta, EC Paulistano
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 088/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (F): EC Nova Esperança/Nelson Sup/Skimell
X AA Aparecidinha
Data: 07/09/08 – 10h00 (Luciano Pellegrini)
FERNANDO MARCELO SAMPAIO
Atleta, AA Aparecidinha
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 089/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (D): CA Barcelona X EC Cajuru
Data: 07/09/08 – 10h00 (Euzébio Moreno)
RONI APARECIDO BORGES
Atleta, CA Barcelona
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

LUCIANO ROBERTO DE OLIVEIRA
Massagista, CA Barcelona
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

LÚCIO FLÁVIO MACHADO BEZERRA

Atleta, EC Cajuru
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

WILLIAN MAXIMINO DO NASCIMENTO
MONTE
Atleta, CA Cajuru
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 090/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (E): AA Vila Helena/Ass Cont Real X AA
Avenida
Data: 07/09/08 – 10h00 (Bráulio Garcia Clemente)
ANDRÉ CAMARGO TAVARES
Atleta, AA Avenida
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 091/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (B/06): EC JD Planalto/Lusan X GE Santa
Terezinha
Data: 07/09/08 – 10h00 (Ariovaldo Mendes)
RONALDO APARECIDO SALUSTIANO
Atleta, EC JD Planalto/Lusan
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 092/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (B/05): AA Magnólia/Merc Rachid/ADFlex X
AA Árvore Grande/Usitec
Data: 07/09/08 – 10h00 (CE Pinheiros)
ICÉLIO OLIVEIRA DE ARAÚJO
Atleta, AA Magnólia
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

ROGÉRIO LUIZ MENCK
Atleta, AA Árvore Grande
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 093/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (C): EC Paranázinho X Alvorada/AEC JD
Gonçalves
Data: 07/09/08 – 10h00 (Amanda de Almeida)
CLEITON GEOVANE SOUZA SIQUEIRA
Atleta, EC Paranázinho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

ELTON APARECIDO DOS REIS
Atleta, EC Paranázinho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

EVERTON FERNANDO DE OLIVEIRA
GONÇALVES (Reincidente)
Atleta, EC Paranázinho
Pena: Suspensão de 03 (três) partidas.

GLEYSON MARCOS BONFIM
Atleta, Alvorada/AEC JD Gonçalves
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

JANUÁRIO CAZERTA JÚNIOR
Atleta, Alvorada/AEC JD Gonçalves
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

MARCOS A.DE CAMPOS
Técnico, Alvorada/AEC JD Gonçalves
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 094/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (A/02): AA Unidos da Vila Rica X Galáticos
FC/JC Morais
Data: 06/09/08 – 15h20 (Vila Rica)
MARCOS CÉSAR GERYNO
Técnico, Galáticos FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 095/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (B/03): AA Beira Rio/Bar do Carlinhos X GE
JD Matilde
Data: 06/09/08 – 15h20 (Ademir Fiorelli)
VANDUIR DA ROSA
Atleta, GE JD Matilde

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

LUIZ ANTÔNIO ALVES
Técnico, GE JD Matilde
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 096/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (C/02): São Judas Tadeu EC X AA Paralda do
Alto
Data: 06/09/08 – 15h20 (Minercal)
ORLANDO SANCHES FERNANDES JÚNIOR
Atleta, São Judas Tadeu EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

NATAL LOPES DOS PASSOS JUNIOR
Atleta, AA Parada do Alto
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 097/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (C/03): AJAX FC X AA Aparecidinha
Data: 06/09/08 – 15h20 (Itavuvu)
MARCELO AUGUSTO GAEN SIMON
Atleta, Ajax FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 098/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (D/01): ADC Metso X EC Laranjeiras
Data: 06/09/08 – 15h20 (Metso)
ELIOSIBE PEREIRA DE OLIVEIRA
Atleta, EC Laranjeiras
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 099/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (D/03): Nacional AC X Jardim dos Estados
Data: 06/09/08 – 15h20 (CE Brig. Tobias)
ANTONIO CARLOS ROSA
Atleta, Nacional AC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

MARCELO RODNEI OLIVEIRA SERRÃO
MÁRCIO RODRIGO OLIVEIRA SERRÃO
MARCOS ROBERTO OLIVEIRA SERRÃO
Atletas, Jardim dos Estados FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 100/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (F/01): EC Comercial/Salem Imóveis/Ass Cont
Real X Unifos do Sorocaba I FC
Data: 06/09/08 – 15h20 (Amanda de Almeida)
FÁBIO CÉSAR DE SOUZA
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
ITAMAR ROMANI
Atleta, Unidos do Sorocaba I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 101/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (C/06): EC Comercial X São Lorenzo/Santa
Cruz – SUB 15
Data: 06/09/08 – 08h00 (Amanda de Almeida)
LUIZ AUGUSTO FERREIRA
Atleta, São Lorenzo
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 102/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (03): EC Comercial X São Lorenzo/Santa Cruz
– SUB 17
Data: 06/09/08 – 09h00 (Amanda de Almeida)
EDUARDO AUGUSTO BENNATO
Atleta, São Lorenzo
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 103/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (15): São Guilherme X Vila Hortênsia/JC Morais
– SUB/17
Data: 06/09/08 – 11h00 (Amanda de Almeida)
JÚLIO CÉSAR TOMAZ JÚNIOR

Atleta, Vila Hortênsia
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 104/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/
2008
Jogo (A/10): São Guilherme X Vila Hortênsia/JC
Morais – SUB 15
Data: 06/09/08 – 12h00 (Amanda de Almeida)
WILSON RIBEIRO DIAS
Técnico, São Guilherme
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 105/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): Prefeitura Municipal de Tapiraí X Padre
Anchieta –Pilar do Sul – SUB 17
Data: 06/09/08 – 16h00 (Votocel)
RAFAEL LEME SANTOS JÚNIOR
Atleta, Padre Anchieta – Pilar do Sul
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 007/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), convocando
seus auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Data: Dia 17 de setembro de 2008 (Quarta-feira)
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua José
Martins, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente);
Márcio Roberto de Castilho Leme
Milton Rogério Dotto Penha

Processo nº 011/2008 - TJD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/
2008
Jogo (B/02): Acadêmico/CAAS X Opção Tintas
Data: 06/09/08 – 11h00 (Ademir Fiorelli)
Denunciado: Opção Tintas
Incurso no art. 68 do CJDMS

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 008/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), convocando seus
auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Data: Dia 17 de setembro de 2008 (Quarta-feira)
Horário: 19h30min.

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua José
Martins, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Milton Rogério Dotto Penha (Presidente)
Marcelo Guimarães Seretti
Antônio Genezzi Lopes

Processo nº 005/2008 – TJD – Recurso Voluntário
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/42): EC Nova Esperança/Nelson S/Skimel
X EC Paulistano
Data: 24/08/08 – 10h00 (Luciano Pellegrini)
JAIR PIRES NOGUEIRA
Técnico, EC Paulistano
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a
pavimentação asfáltica  da Av. Liberdade no Jd.
Iporanga,   cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         Av. Liberdade
TRECHO:  da Empresa Cooper Tools até o
pavimento existente (da est. 0 até est. 36, conf.
projeto)

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  88,02 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e
areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície do
sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e
abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de
Execução” da PMS.

2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.  IMPRIMAÇÄO  IMPERMEABILIZANTE
BETUMINOSA: sua execução consistirá nos
erviços necessários para recobrimento de uma
camada de base ou sub-base, com asflato recortado
CM30, a razão de 1,00 a 1,20 litros por m2 de
superfície imprimida .
2.2.5.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.
2.2.6. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado a
quente, em camada homogênea e uniforme de 5 cm
de espessura, tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,

com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as

paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 314 / 2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º -  Exonerar, a pedido o Sr. JÚLIO
CÉSAR  ARAUJO, do cargo de Motorista , a partir
de 8 de Setembro de 2008.
Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 8 de  Setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 315 / 2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido o Sr. JOEL VALIM
DE CAMARGO , do cargo de Pedreiro , a partir
de 9 de Setembro de 2008.
Artigo  2º  -   Esta Portaria entrará em vigor
nesta data.
Sorocaba, 9 de  Setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
 Diretor Geral

PORTARIA N° 316 / 2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º -  Exonerar, a pedido a Sra. ANDRÉIA
CRISTIANE   ROCHA, do cargo de Técnica de
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Segurança do Trabalho, a partir
de 10 de Setembro de 2008.
Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 10  de  Setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Daniel Pinto
Moraes,  Operador de Reservatório, Grupo
OP 06, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete
por cento) adquirido em Junho/2.008, conforme
consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 08 de setembro de 2.008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

PORTARIA Nº. 318/2008
(Dispõe sobre a nomeação de Comissão de
Sindicância)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os Senhores: Luís Fernando
Zaccariotto – Procurador, Diogenis Bertolino
Brotas – Procurador, e Fátima Aparecida Valarelli
– Procuradora, para integrarem a Comissão
destinada a apurar os fatos relacionados no processo
nº. 1266/2008.
Artigo 2º - Fica designado à presidência da Comissão
o Dr. Luís Fernando Zaccariotto.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº. 207/2008.
Sorocaba, 12 de setembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

 SEF Secretaria de Finanças
Sorocaba, 09  de setembro  de 2008

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

DATA RECURSO VALOR (R$
29/08/2008 TRANSF. DE REC. FUNDO DE MAN E DES. ED BÁSICA - FUNDEB 181.089,27
02/09/2008 TRANSF. DE REC. FUNDO DE MAN E DES. ED BÁSICA - FUNDEB 1.002.683,38
03/09/2008 PBF - PROT. SOCIAL BAS. FAMILIA - SECID 17.313,00
04/09/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 4.854.013,05
05/09/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 896.590,92
05/09/2008 POPULAÇÃO DE RUA - SECID 6.000,00
05/09/2008 SAC/PPD - PORTADOR DE DEFICIENCIAS -SECID 18.000,00
05/09/2008 PROGRAMA NAC. DE APOIO AO TRANSP. DO ESCOLAR - PNATE - SEDU 4.926,93
08/09/2008 PBF - PROT. SOCIAL BAS. FAMILIA - SECID 9.000,00
08/09/2008 PFMC - PROJETO SENTINELA - SECID 3.100,00
09/09/2008 TRANSF. DE REC. FUNDO DE MAN E DES. ED BÁSICA - FUNDEB 2.593.468,78

Marcelo Giardini
Chefe da Divisão de Administração Financeira
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SOROCABA, 10 DE SETEMBRO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 068/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, a Sr.ª ALESSANDRA GONÇALVES, portadora do

R.G. n.º 45.106.142-1 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Gervino Gonçalves, para o qual foi
nomeada através da Portaria nº 036/2005, de 10
de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente
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Portaria n.º 069/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, por força do disposto na Súmula Vinculante
nº 13 do Supremo Tribunal Federal, o Sr. ANDERSON

DE FREITAS PEROTTI, portador do R.G. n.º
34.748.026-3 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Francisco
de Jesus Perotti, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 014/2005, de 05 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 070/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, a Sr.ª DAISY APARECIDA SILVESTRE ALVES,
portadora do R.G. n.º 17.887.800-5 SSP/SP, do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar
do Vereador João Donizeti Silvestre, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 050/2002, de
10 de abril de 2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 071/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, a Sr.ª FERNANDA MALDONADO MONTI, portadora
do R.G. n.º 28.206.768-1 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar da
Vereadora Neusa Maldonado Silveira, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 039/2005, de
11 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 072/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, o Sr. GILLEADY GADIEL RIBEIRO, portador do
R.G. n.º 40.634.482-6 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Júlio César Ribeiro, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 130/2003, de 31

de julho de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 073/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, a Sr.ª MARA LENITA RIBEIRO DE OLIVEIRA,
portadora do R.G. n.º 29.821.170-1 SSP/SP, do cargo
em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Moacir Luís Silva de Oliveira, para o qual foi
nomeada através da Portaria nº 021/98, de 02 de
fevereiro de 1998.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 074/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, a Sr.ª MARIA THEREZA SILA DE OLIVEIRA,
portadora do R.G. n.º 16.878.248 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Moacir Luís Silva de Oliveira, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 178/2001, de
25 de junho de 2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 075/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, a Sr.ª PATRÍCIA CAIXETA AMORIM PEROTTI,
portadora do R.G. n.º 38.815.836-0 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Francisco de Jesus Perotti, para o qual foi
nomeada através da Portaria nº 012/2005, de 05 de
janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 076/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,
RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 08 de setembro
de 2008, o Sr. PETERSON DIEGO ALVES, portador do
R.G. n.º 33.342.001-9 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 058/2003, de 07 de
abril de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 077/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, o Sr. JOSÉ SIMÃO DE TOLEDO, portador do R.G.
n.º 5.296.433-4 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Paulo
Francisco Mendes, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 051/2002, de 11 de abril de 2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 078/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, a Sr.ª JULIETA DE LIMA FERNANDES, portadora
do R.G. n.º 4.481.993 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Paulo
Francisco Mendes, para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 133/2006, de 12 de junho de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 079/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, o Sr. PAULO MARCOS DE SOUZA, portador do
R.G. n.º 28.456.464-3 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Gervino
Gonçalves, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 190/2006, de 13 de dezembro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 080/2008
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula

Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 08 de setembro de 2008,
os efeitos da Portaria n.º 077/2005 de 22 de
fevereiro de 2005, que designava o Sr. EDSON LUIZ

ARNOUD PEREIRA para exercer a Função Gratificada
de Chefe do Serviço de Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 081/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto na Súmula
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de setembro de
2008, o Sr. JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS, portador
do R.G. n.º 17.704.491-3 SSP/SP, do cargo em
comissão de Diretor Geral, para o qual foi
nomeada através da Portaria nº 008/2004, de 05
de janeiro de 2004.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 083/2008
(Dispõe sobre a designação de servidores)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. EDSON DIAS SANTOS, Assessor
Legislativo, a Srª MARLI SIQUEIRA PEREZ, Diretora
de Divisão de Assuntos Internos e a Srª MÁRCIA

PEGORELLI ANTUNES, Consultora Jurídica, como
responsáveis pela verba de adiantamento (lei nº
2.073, de 19 de junho de 1980) a partir de 09 de
setembro de 2008, cessando os efeitos da Portaria
n.º 073/2004 de 20 de maio de 2004.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 084/2008
(Dispõe sobre a designação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª EDEMÉIA APARECIDA PEREIRA,
portadora do RG nº 11.069.983 SSP/SP, para
exercer em caráter de substituição e de acordo
com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de
02 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Vereador Antonio Sérgio
Ismael, enquanto perdurarem as férias do Sr.
Aparecido de Jesus Lima, a partir de 15 de setembro
de 2008.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 09 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente
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Portaria n.º 085/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 09 de setembro de
2008, o Sr. LUIZ ANTONIO FELÍCIO, portador do R.G.
n.º 11.503.941 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Benedito
de Jesus Oleriano, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 080/2003, de 08 de maio de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 09 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 086/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. SAULO ALONSO PROENÇA, portador
do RG nº 33.481.070-X SSP/SP, para exercer, a
partir de 10 de setembro de 2008, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 087/2008
(Dispõe sobre revogação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Revogar a Portaria n.º 080/2008 de 08 de
setembro de 2008, que cessou os efeitos da Portaria
n.º 077/2005, de 22 de fevereiro de 2005, que
designava o Sr. Edson Luiz Arnoud Pereira para
exercer a Função Gratificada de Chefe do Serviço
de Portaria.
Art. 2º Represtinar os efeitos da Portaria n.º 077/
2005, de 22 de fevereiro de 2005, que designou o
Sr. Edson Luiz Arnoud Pereira para exercer a
Função Gratificada de Chefe do Serviço de Portaria,
mantendo-se intactos seus efeitos.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 088/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª JULIANA ROCHA FERRAZ,
portadora do RG nº 40.973.879-7 SSP/SP, para
exercer, a partir de 10 de setembro de 2008, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar
do Vereador João Donizeti Silvestre.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado

pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 089/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 10 de setembro de
2008, o Sr. MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS, portador
do R.G. n.º 29.270.021-0 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
João Donizeti Silvestre, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 120/2005, de 17 de junho de
2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 090/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS,
portador do RG nº 29.270.021-0 SSP/SP, para
exercer, a partir de 11 de setembro de 2008, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador João Donizeti Silvestre.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 091/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª DANIELE LOPES DIAS LEITE,
portadora do RG nº 34.337.302-6 SSP/SP, para
exercer, a partir de 11 de setembro de 2008, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Moacir Luís Silva de Oliveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 092/2008
(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. RONALDO CAMILLO ROSA FONTES,
Oficial Legislativo, como responsável pelo Controle
de Bens Patrimoniais da Câmara Municipal de
Sorocaba, conforme preceitua o Artigo 94 da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, ficando expressamente revogada a
Portaria nº 081/2007, de 23 de agosto de 2007.

Sorocaba, 11 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.jus.br
Processo: 2192-2001-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 154/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano
de 2008 (02/10/2008), às 13:15 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 2192-2001-016-
15-00-0-RT, entre partes VANESSA APARECIDA DE
PONTES MACIEL, exeqüente e VERA LÚCIA DOS
SANTOS MORAES, executada, encontrado na Rua Alice
Cintra Borman, 118 – Votorantim (SP), avaliados em R$
23.000,00 (vinte e três mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 110 realizada em 18/08/08 e que serão os seguintes:
“1) Três arados para tombar terra, manual, pintado de
vermelho, fabricado por MASSEY FERGUSON, série nº
12645725 (dois sem identificação), em bom estado
(reformados para venda), avaliados em R$ 4.000,00 cada, total
de R$ 12.000,00;
2) um trator FORD ano 1956, reformado, gasolina, número
EAE 6015H, motor 54G1, pintado de vermelho e branco, em
funcionamento e bom estado, avaliado em R$ 7.000,00;
3) um arado pintado em vermelho, marca Baldan, sem número,
reformado para venda, avaliado em R$ 4.000,00.
Total da avaliação: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 08/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1435-2004-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 155/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 02 dias
do mês de OUTUBRO do ano de 2008 (02/10/2008), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº 1435-2004-
016-15-00-7 RT, entre partes ELIZA MESSIAS DA CRUZ
REGINATO, exeqüente e COLÉGIO CARLOS RENE
EGG, executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 261 realizada em 24/08/2007 e que serão os
seguintes:
“Um terreno designado por área A4, da planta de
desmembramento elaborado por Rural Leasing S/A
Arrendamento Mercantil e outro, em Votorantim-SP, localizado
no lado par da Avenida 31 de Março, distante em seu lado
direito 66,57 metros da linha dos fundos do prédio nº 40, da
Rua Moacir Oseas Guitte, assim descrito e caracterizado:- a
descrição tem início no lado direito de quem da referida Avenida
31 de Março olha para o terreno e segue na extensão de 35,75
metros, onde confronta com a referida Avenida 31 de Março,
deflete à direita formando um ângulo 88º 77’ e segue na extensão
de 40,66 metros, onde confronta com a área A5, do mesmo
desmembramento, deflete à direita formando um ângulo 91º 79’
e segue na extensão de 35,76 metros, até encontrar o marco 9,
onde confronta com a área remanescente, do mesmo
desmembramento, deflete à direita formando um ângulo de 88º
21’ e segue na extensão de 41,02 metros, onde confronta com
a área A3, do mesmo desmembramento, até encontrar o ponto de
partida, formando um ângulo de 91º 23’, fechando assim o
perímetro do terreno. Totalizando 1.459,03 metros quadrados.
Imóvel objeto da matrícula 114.452, do Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis de Sorocaba. Total da avaliação: R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
04- Sobre referido imóvel constam outras penhoras: Procs.
1261/2003, 1699/2003 e 1729/2004 desta Vara; Proc. 1433/
2004 da 3ª VT local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)

de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1372-2003-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 156/2005

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2008 (02/10/
2008), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 1372-2003-016-15-00-8-RT, entre partes JAIRO
MOREIRA LIMA – ESPÓLIO, exequente e KGM
PLÁSTICOS LAMINADOS LTDA, executada, encontrados
à Avenida Liberdade, 4565, Jardim Iporanga – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), conforme
autos de avaliação de fls. 64 e 113 realizadas, respectivamente,
em 04/05/05 e 27/08/2008 e que serão os seguintes:
“1) Uma máquina guilhotina industrial, automática, para corte
de chapas de plástico, marca IMAG, modelo TI-II-ME, ano 2003/
2004, nº de série 1726, capacidade de até 2,00 m, cor
predominante areia, localizada na linha de produção nº 1 (um),
em perfeito estado de conservação e em funcionamento. Avaliada
em R$ 40.000,00;
2) um compressor de ar estacionário, marca ATLAS Copco, tipo
GA307PAU307381, série PAU716871, tensão 380 v, pressão
17 bar, em perfeito estado e em funcionamento, avaliado em R$
18.000,00.
Total das avaliações: R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, cep 18013-550, tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0826-2004-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 157/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2008 (02/10/
2008), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba, serão levados
à hasta pública os bens penhorados nos autos de nº 0826-
2004-016-15-00-4-RTS, entre partes CLEVITON
RICARDO DE CARVALHO, exeqüente e ANTONIO
BERNO SOROCABA EPP, executada, encontrados na Rua
Belo Horizonte, 1161 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
14.937,00 (quatorze mil, novecentos e trinta e sete reais),
conforme auto de avaliação de fls. 211 realizada em 19/07/2007
e que serão os seguintes:

“1) 800 (oitocentos) sacos de 5 quilos de arroz, marca
PILECCO, avaliados em R$ 7.920,00;
2) 500 (quinhentos) sacos de açúcar de 5 quilos, marca
PURINHA, avaliados em R$ 2.950,00;
3) 830 (oitocentos e trinta) sacos de pó de café de ½ quilo,
marca SÃO PAULO, avaliados em R$ 4.067,00. Todos do
estoque rotativo do supermercado. Total da avaliação: R$
14.937,00 (quatorze mil, novecentos e trinta e sete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, cep 18013-550, tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.jus.br
Processo: 0637-2003-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 158/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano
de 2008 (02/10/2008), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba, serão levados à hasta pública os bens penhorados
nos autos de nº 0637-2003-016-15-00-0-RTS, entre partes
LUIZ HONÓRIO DOS SANTOS, exeqüente e BORCOL
INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA, executada,
encontrados na Av. Paraná, 2128 – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 402 realizada em 26/05/2008 e que serão os
seguintes:
“01 (uma) caldeira a óleo, marca SIMILI, tipo SIM28, modelo
HF, área de 154 m2, capacidade de  5000 kg/h, nº de ativo da
empresa 203, em bom estado de uso e conservação, avaliada
em    R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0163-2001-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 159/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano
de 2008 (02/10/2008), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba, serão levados à hasta pública os bens penhorados
nos autos de nº 0163-2001-016-15-00-6-RTS, entre partes
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CLAUDEMIR GONÇALVES DE MELO, exeqüente e
AUTO MECÂNICA LUQUINHA LTDA, executada,
encontrados na Rua Pereira da Rocha, 100 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais),
conforme autos de avaliação de fls. 32 e 65 realizadas,
respectivamente, em 27/08/2002 e 14/09/2006 e que serão
os seguintes:
“1) 01 (uma) plaina horizontal, barramento 30 a 40, cor verde,
marca SELLAN, sem número de identificação, com
aproximadamente 1,40m de comprimento, em funcionamento
e bom estado, avaliada em R$ 2.500,00;
2) 01 (um) torno mecânico marca MK, tipo TM, número 4638,
cor verde, com aproximadamente 2,00 m de barramento, motor
5,7 amp, número 26634, em funcionamento e bom estado,
avaliado em R$ 4.000,00;
3) um automóvel WOLKSWAGEN, modelo GOL CL, ano de
fabricação e modelo 1990, cor branca, combustível gasolina,
placas BIQ 8459, chassi nº 9BWZZZ30ZLT047876, Renavam
nº 407847928, lataria em regular estado, com vários pontos
de amassado em toda a lateral do motorista, pneus, bancos em
regular estado, sem carpetes no assoalho do veículo, estado
geral regular, com 29.559 Km, avaliado em R$ 5.000,00, em
uso e funcionamento. Segundo informações do executado,
referido veículo encontra-se penhorado no processo de
execução fiscal em relação a ICMS da empresa da qual é
proprietário.
Total da avaliação: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0137-1996-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 160/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano
de 2008 (02/10/2008), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0137-1996-016-
15-00-7 RT, entre partes ADENILSON JOSÉ SOARES DA
SILVA, exeqüente e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FORNOS SUPERFECTA, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 1644 realizada em
11/12/2006 e que serão os seguintes:
“Um lote de terreno designado por nº 2-B, da planta de
fracionamento de lote elaborada por Aracellis Cañas Peccini
e outros, efetuado no lote de terreno designado por nº 2, da
quadra 1, da Vila Camargo, desta cidade, com as seguintes
medidas e confrontações: na frente onde mede 5,50 metros,
confrontando com a Avenida Cel. Nogueira Padilha, no lado
esquerdo, mede 27,50 metros, confrontando com os prédios
1.418 e 1.420 da Avenida Cel. Nogueira Padilha, construídos
no terreno designado por lote 2-A, da mesma planta de
fracionamento, no lado direito mede 25,20 metros,
confrontando com o lote 3, e nos fundos mede 5,60 metros,
confrontando com propriedade de Nelson Pregnolatto,
encerrando assim a área de 138,96 metros quadrados.
Contendo nesse terreno o prédio sob o nº 1422, com frente
para a Avenida Cel. Nogueira Padilha. Possui uma área
edificada (salão comercial) de 81,00 m2 de área construída.
Avaliado o imóvel penhorado, terreno mais benfeitorias, em
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 09/09/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

 URBES Trânsito e Transportes

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÃO Nº 009,
DE 03 DE SETEMBRO DE 2008.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelos Estatutos aprovados pelo Decreto nº
6.996, de 17 de abril de 1990 e,
Considerando o disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, segundo o qual as compras
realizadas pela Administração Pública deverão atender ao
princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas;

Considerando que a padronização traz vantagens e benefícios
de ordem técnica, administrativa e econômica à URBES
Trânsito e Transportes, especialmente em relação à sua frota
de veículos da espécie “motocicleta”, agilizando e
diminuindo o custo de manutenção da mesma, otimizando
assim a prestação dos serviços que lhe são pertinentes,
conforme justificativas, estudos, atestados, relatórios,
pareceres e demais documentos constantes do Processo
Administrativo nº 530/99;
Considerando a diversidade de uso das motocicletas, para a
fiscalização do sistema de transporte e para a fiscalização do
trânsito, cujas exigências relativas ao desempenho e à

resistência são diferentes, em razão das características
operacionais de cada serviço;
Considerando que para cada tipo de serviço corresponde um
tipo de motocicleta mais adequado, e que a experiência com
motocicletas das marcas Honda e Yamaha demonstra que o
desempenho das mesmas é satisfatório, com eficiência e
economia, tendo sido atestados o reduzido custo de
manutenção, facilidade e simplicidade da mão-de-obra e
assistência técnica, adequação ao uso pretendido, qualidade
do produto com garantia do fabricante, e custo médio inferior
aos similares disponíveis no mercado;

R E S O L V E

Art. 1º. Padronizar a frota de motocicletas da URBES Trânsito
e Transportes, para tanto estabelecendo:
 I – para os serviços de fiscalização do transporte, a marca
Honda ou Yamaha, modelo de 120 a 150cc, modalidade on-off
road e sistema de partida elétrica;
II – para os serviços de fiscalização do trânsito, a marca Honda
ou Yamaha, modelo 250 cc, modalidade on-off road e sistema
de partida elétrica.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES

Extrato de Contrato n° 001/05
Processo CPL n° 546/04

Objeto: Termo de re-ratificação ao contrato n° 001/05 -
Permissão onerosa de uso para exploração comercial de Bazar
no módulo ”3B”, localizado nas dependências do Terminal
Urbano de Integração Santo Antonio no Município de
Sorocaba/SP.
Retificação: Fica retificado a Cláusula Primeira, item 1.1.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES.
Permissionária: Sheyla Cristina Silva.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 01 de setembro de 2008.
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 011/06
Processo CPL 110/06

Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato n° 011/06 –
Prestação de Serviços de Entregas Rápidas (Motoboy).
Prazo: de 11/09/08 ate 10/10/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES
Contratada: Fábio Aurélio Martins Sorocaba – ME
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do
referido Contrato
Assinatura: 02 de setembro de 2008.
Sorocaba 10 de setembro de 2008.

Claudia ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 044/08
Processo CPL n° 938/08

Modalidade: Convite n° 038/08
Objeto: Contratação de Empresa para a Construção de Sala
de Motoristas e Sanitários no Terminal Urbano de
Integração Santo Antônio, no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 45 dias a contar o recebimento da Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 76.914,03(setenta e seis mil, novecentos e catorze
reais e três centavos)

Assinatura: 01 de setembro de 2008.
Sorocaba, 09 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

CONCORRÊNCIA N° 001/08

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA - URBES,  informa através de sua
Comissão Permanente de Licitações, nos termos da Lei nº 8.666/
93 e suas alterações, que encontra-se aberta a Concorrência n°
001/08 - Processo CPL  819/08 - Do tipo “menor preço” para
a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Apoio
aos usuários do Transporte Coletivo, à Fiscalização e Operações
do Transporte Coletivo e do Trânsito de Sorocaba/SP.
ABERTURA: Dia 17/10/08 às 09:00 horas. Os Interessados
poderão adquirir o edital e seus anexos mediante o pagamento
de R$ 30,00(trinta reais). Informações: na URBES, sito a rua
Pedro de Oliveira Neto, 98, Jd. Panorama, Sorocaba/SP – CEP
18030-275, ou através do telefone (0xx15) 3331-5000, no
horário das 08:00 às 17:00hs, no site www.urbes.com.br e no
email licitacoes@urbes.com.br ..
Sorocaba, 10 de setembro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

Extrato do Contrato n° 018/07
Processo n° 186/07

Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-Ratificação ao
contrato n° 018/07 - Prestação de Serviços de Suporte Técnico,
Assessoria e Consultoria na Área de Telecomunicações.
Prazo: de 03/09/08 até 02/09/09.
Reajuste: Fica o contrato reajustado em 14,40%(catorze
vírgula quarenta por cento), com fundamento no art. 65, II,
letra “d” da Lei 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Clausulas Segunda, item
2.1, Oitava, item 8.4 e os Anexos I e II do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira – ME
Valor: R$ 17.160,00(dezessete mil, cento e sessenta reais)
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 01 de setembro de 2008.
Sorocaba, 11 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras


